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DECRETO N" 043/2002

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

IPORÃ - PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei
Municipal n® 100/90, e a Lei Municipal n® 302/95,

DECRETA;

Art. r - Fica constituído o Conselho Municipal de Saúde do
Município de Iporã - Paraná, pelos seguintes membros;

REPRESENTANTES DO GOVERNO

1° Representante; ROBERTO DA SILVA
Suplente; JANIRA APARECIDA DO AMARAL FRANÇA SORRILHA

2° Representante; RONALDO OLMO
Supleme: ELIETE CERQUEIRA SOUZA NASCIMENTO

3° Representante VANDERLEI PALIN
Suplente: JOAQUIM BORGES

REPRESENTANTES DE PRESTADORES DE SERVIÇOS

Representantes dos Profissionais Liberais da Área da Saúde:
DR. HERMENEGILDO CEOLIN

Supleme: REINALDO SALES RIBEIRO

Representantes do Hospital Municipal Cyro Silveira
OSCAR MAKOTOHORITA

Suplente; NILDA APARECIDA PORTUGAL

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iporã
TÂNIA REGINA DE AZEVEDO
Suplente; ZÉLIA DA SILVA

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS

Representes da APAE - Associação de Paise Amigos dos Excepcionais
ROSA MARTINEZ FERREIRA

Suplente: IVONE APARECIDA ZANARDIHERNANDES

Representantes do CPL- Conselho Paroquial de Leigos
PEDRO MARTLNS

Suplente; JOÃO BIAGIDEPIERI

V:-
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Representantes da API- Associação de Professores de Iporã
MARIA JOSÉ SCHEMMER
Suplente: LINDINALVA DA SILVA APOLINÁRIO

Representantes do Conselho de Pastores
DfMAS ORLANDI

Suplente: JONATHAN FELIX DA SILVA

Representantes do Núcleo de Produção da Terceira Idade
ANTONIETA RAMALHO BAGAROLO

Suplente: FRANCISCA PIVA ROMANO

Representantes do LIONS Clube
RAQUEL POSSEBOM HOMEM
Suplente: ED WILSON HOMEM

Art 2" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigorna data de sua publicação.

Paço Municipal, 21 de maio de 2002.

MARIA UDENAL

Municiual
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